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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 18 238, de 21 de janeiro de 2025

(Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar,  no  valor
de  R$  1.160.000,00,  autorizado
pela  Lei  nº  7.207,  de  09  de
dezembro de 2024)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura

do  Município  de  Votuporanga,  um  crédito  adicional
suplementar,  para  o  exercício  de 2025,  no valor  de R$
1.160.000,00  (um  milhão,  cento  e  sessenta  mil  reais)
destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  04 – Secretaria Municipal  da

Educação
Unidade Executora: 03 – Departamento de Educação

Infantil
12.365.0007.2030.0000 – Manutenção das Atividades

da Educação Infantil - Creche
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimento
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 500.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  15 – Secretaria Municipal  de

Trânsito, Transporte e Segurança
Unidade Executora:  06 –  Departamento de Trânsito,

Transporte e Segurança
26.782.0030.1037.0000 – Implantação de Semáforos
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 40.000,00
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimento
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 620.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos

termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial  do exercício anterior,  autorizado
conforme artigo 7º da Lei nº 7.207, de 09 de dezembro de
2024.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21
de janeiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icado  e  registrado  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 18 239, de 21 de janeiro de 2025

(Dispõe  sobre  exoneração,  a
pedido,  da  servidora  pública
municipal  Graccy  Monteiro
Perdigao  da  Silva,  Professor  de
Educação Básica I – PEB I - Pré-
Escolar,  lotada  na  Secretaria
Municipal  da  Educação)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora pública

municipal Graccy Monteiro Perdigao da Silva, Professor de
Educação Básica I – PEB I - Pré-Escolar, lotada na Secretaria
Municipal da Educação, a partir de 21 de janeiro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21
de janeiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal de Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icado  e  registrado  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 18 240, de 21 de janeiro de 2025

(Designa  Servidores  públicos
municipais  para  responderem
pela  Di reção  de  Esco la  da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d a
Educação)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o art.7º da Lei Complementar nº 492, 09
de dezembro de 2022, alterado pela Lei Complementar nº
499, de 11 de abril  de 2023 de, que dispõe sobre uma
Gratificação  de  Responsabilidade  Técnica  (GRT),  no  valor
de 36% do nível I do cargo efetivo correspondente, com
carga  horária  correspondente  a  40  (quarenta)  horas
semanais, durante o período de transição entre a data da
designação  para  responder  pelas  respectivas
Unidades  Escolares  até  a  nomeação  definitiva  de
servidor  efetivo  aprovado  em  Concurso  Público,

DECRETA:
Art.  1º  Ficam  designados  para  responderem  pela

Direção de Escola da Secretaria Municipal da Educação, a
partir  de 21 de janeiro  de 2025,  os  servidores públicos
abaixo relacionados:

I  -  Ana  Paula  Orlandelli,  matrículas  nº  56081/2  e
56081/3;

II  -  Roberto Dezan Vicente, matrículas nº 46370/3 e
46370/4.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21
de janeiro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal de Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icado  e  registrado  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Social

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO CMAS N.º 01, DE 21 DE JANEIRO DE
2025.

“Dispõe  sobre  aprovação  do
Demonstrativo Sintético Anual de
Execução  Físico  Financeira  –
SUASWeb do exercício 2023 e dá
outras providências correlatas”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(CMAS) de Votuporanga-SP, constituído pela Lei Municipal
nº. 2.838, de 11 de março de 1996, alterado e consolidado
pela Lei Municipal nº. 3.844, de 14 de junho de 2005, por
seu Plenário, na 479ª Reunião ordinária, realizada no dia 17
de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições que lhe
conferem o artigo 2º da lei supramencionada, e

Considerando  todos  os  aspectos  que  envolvem  o
Demonstrativo  Sintético  Anual  de  Execução  Físico
Financeira 2023 dos Serviços/Programas que compõem o
Sistema Único de Assistência Social/SUAS de Votuporanga,
e

Considerando  ainda  a  análise  concernente  à
apreciação da apresentação realizada pelo órgão gestor,
responsável  pela  Política  de  Assistência  Social  em
Votuporanga  juntamente  com  o  setor  de  prestação  de
contas, à Plenária do CMAS, bem como os esclarecimentos
prestados  pelo  sistema  do  SUASWeb  do  Ministério  do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome.

RESOLVE:
Art.  1.º  Fica  aprovado  o  Demonstrativo  Sintético

A n u a l  d e  E x e c u ç ã o  F í s i c o  F i n a n c e i r a  d o s
Serviços/Programas  que  compõem  o  Sistema  Único  de
Assistência Social/SUAS de Votuporanga, demonstrando a
sua  capacidade  de  gestão,  execução  das  metas  e  a
aplicação  dos  recursos  financeiros  do  governo  federal,
alocados no Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS em
2023.

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação com seus efeitos retroativos a 18 de dezembro
de 2024.

Regiane Nogueira Secafem
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

...........................................................................................................
RESOLUÇÃO CMAS N.º 02, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe  sobre  Aprovação  do
Calendário  2025  das  Reuniões
Ordinárias do Conselho Municipal
de Assistência Social (CMAS) e dá
providências correlatas”.

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de
Votuporanga/SP,  denominado  CMAS,  em  sua  478ª
(Quadringentésima  septuagésima  oitava)  Reunião,  em
caráter extraordinário,  realizada em 25 de novembro de
2024,  nos termos da Lei  Municipal  nº.  2.838,  de 11 de
março de 1996, alterado e consolidado pela Lei Municipal
nº. 3.844, de 14 de junho de 2005,

RESOLVE:
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Art. 1º Fica aprovado o Calendário Anual das Reuniões
Ordinárias  do  CMAS  para  o  exercício  de  2025,  nas  3ª
(terceiras) terças-feiras de cada mês, conforme Anexo I
desta resolução.

Art.  2º  As  Plenárias  realizar-se-ão  em  primeira
chamada às 09h00 com a presença da maioria absoluta de
seus membros e, em segunda chamada, após 15 (quinze)
minutos,  com  a  presença  de  qualquer  número  de
conselheiros; desde que seja no mínimo de 1/3 (um terço)
dos membros.

Parágrafo Primeiro. As sessões serão realizadas de
forma  hibrida:  Remota,  on-line  pelo  Google  Meet  e
presencial  que  acontece  na  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social, situada à Avenida João Gonçalves Leite,
n°. 4.705 - Bairro Jardim Alvorada.

Parágrafo  Segundo.  Serão  realizadas  reuniões
extraordinárias,  de  comissões  temáticas,  ampliadas  e
descentralizadas  quando  deliberadas  em  tempo  pela
Plenária deste Conselho, no decorrer do ano.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua  publicação  com  seus  efeitos  retroativos  a  26  de
novembro de 2024.

Regiane Nogueira Secafem
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

ANEXO I

CALENDÁRIO 2025

Reuniões Ordinárias do CMAS

MÊS DIA

JANEIRO 21

FEVEREIRO 18

MARÇO 18

ABRIL 15

MAIO 20

JUNHO 17

JULHO 15

AGOSTO 19

SETEMBRO 16

OUTUBRO 21

NOVEMBRO 18

DEZEMBRO 16

...........................................................................................................
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DELIBERAÇÃO CMS Nº. 001, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 
“Dispõe sobre a aprovação da alteração do Plano da Santa Casa de Misericórdia 

de Votuporanga – Termo de Fomento nº 006/2023, dá outras providências”. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga/SP, denominado – CMS, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de setembro de 2013, e amparado pela Lei Federal nº. 8142/90, 

 

 

Considerando a Lei nº. 2.473 de 19 de março de 1991, que dispõem sobre a criação e gestão do Fundo Municipal 

de Saúde (FMS),  

 

Considerando a alteração do plano de trabalho apresentado pela Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga 

Termo de Fomento 006/2023. 

 

Considerando ainda a 202ª reunião ordinária, ocorrida no dia 17 de janeiro de 2025 às 08:30 horas de forma 

presencial na sala de reunião da Secretaria Municipal de Saúde de Votuporanga; 

 

 

DELIBERA: 

 

Art.1º Fica aprovada a alteração da Meta quantitativa para o exercício de 2025 

 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

    
Silvia Alves Pontes 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Secretaria Municipal da Saúde

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Saúde
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DELIBERAÇÃO CMS Nº. 002, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 
“Dispõe sobre a aprovação da alteração do Plano da Santa Casa de Misericórdia 

de Votuporanga – Termo de Fomento nº 023/2024, dá outras providências”. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga/SP, denominado – CMS, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de setembro de 2013, e amparado pela Lei Federal nº. 8142/90, 

 

 

Considerando a Lei nº. 2.473 de 19 de março de 1991, que dispõem sobre a criação e gestão do Fundo Municipal 

de Saúde (FMS),  

 

Considerando a alteração do plano de trabalho apresentado pela Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga 

Termo de Fomento 023/2024. 

 

Considerando ainda a 202ª reunião ordinária, ocorrida no dia 17 de janeiro de 2025 às 08:30 horas de forma 

presencial na sala de reunião da Secretaria Municipal de Saúde de Votuporanga; 

 

 

DELIBERA: 

 

Art.1º Fica aprovada a alteração da Meta quantitativa para o exercício de 2025. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

    
Silvia Alves Pontes 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS 
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DELIBERAÇÃO CMS Nº. 003, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 
“Dispõe sobre a aprovação do Plano de Trabalho da Santa Casa de 

Misericórdia de Votuporanga, e dá outras providências”. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga/SP, denominado – CMS, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de setembro de 2013, e amparado pela Lei Federal nº. 8142/90, 

 

Considerando a Lei nº. 2.473 de 19 de março de 1991, que dispõem sobre a criação e gestão do Fundo Municipal 

de Saúde (FMS),  

 

Considerando apresentação do Plano de Trabalho da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga para custeio no 

valor de R$ 2.200.000,00 (Dois milhões e duzentos mil reais). 

 

Considerando ainda a 202ª reunião ordinária, ocorrida no dia 17 de janeiro de 2025 às 08:30 horas de forma 

presencial na sala de reunião da Secretaria Municipal de Saúde de Votuporanga; 

 

DELIBERA: 

 

Art.1º Fica aprovada o Plano de Trabalho da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, com repasse de recurso 

próprio no valor de R$ 2.200.000,00 (Dois milhões e duzentos mil reais). 

 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

    
Silvia Alves Pontes 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS 
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Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria 
Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvi-
mento Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Praça 31 de março, nº 1390 - Bairro da Estação - CEP: 
15.501336
(17) 3426-7050
semsu@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Industrial 
CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habita-
ção
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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FERNANDES DIAS MORENO (CPF ***517198**) em 21/01/2025 às 16:35:29 (GMT
-03:00).
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